
   

1. OBJETIVO 

2. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E GARANTIA 

 

  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Contratação de empresa seguradora no mercado nacional para emissão de apólice de Seguro 

de Responsabilidade Civil de Conselheiros, Diretores e Administradores - D&O (Directors & 

Officers), da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – DATAPREV S.A, pelo 

prazo de 12 meses com possibilidade de prorrogação contratual conforme legislação vigente. 
 

 

 
 

a) Declaração ou documento equivalente, expedida pela Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP), dentro do prazo de validade, comprovando a regularidade da inscrição ou registro do 

licitante no referido órgão em conformidade com a Circular SUSEP 637 de 27/07/2021. 

 
b) Apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica ou cópia da especificação do 

seguro da apólice, em nome da empresa, firmada em papel timbrado do emitente, fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando o perfeito cumprimento das 

obrigações à prestação de serviços semelhantes/compatíveis ao objeto desta licitação. 
 

 

 
 

Em até 30 (trinta) dias após a assinatura do CONTRATO, a seguradora deverá emitir e entregar 

a apólice à DATAPREV, acompanhada do texto integral das condições gerais, especiais e 

particulares, bem como de todas as demais cláusulas e condições aplicáveis ao seguro objeto 

da apólice. O pagamento do prêmio será realizado em 04 (quatro) parcelas iguais após a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
Após a entrega da apólice, a DATAPREV, em até 10 (dez) dias úteis: 

 
a) Emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, em caso de regularidade da apólice; ou 

 
b) Fixará o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para que a seguradora promova as correções 

necessárias, em caso de inconformidade da apólice. 

 
Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a seguradora poderá emitir o 
documentos de cobrança, devendo entregá-los à DATAPREV com antecedência mínima de 10 



   

4. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

5. DETALHAMENTO DAS COBERTURAS 

(dez) dias úteis em relação ao vencimento da primeira parcela. 

O vencimento da segunda parcela será 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira parcela. 

 
Caso ocorra algum sinistro após a emissão da apólice, mesmo que o seu pagamento ainda não 

tenha sido efetuado, o direito à cobertura securitária previsto na apólice não ficará prejudicado. 
 

 

 
 

4.1. Tomador: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – 

DATAPREV S.A. 

 
4.2. Segurados: São os executivos com poder de decisão e representação na Empresa, bem 

assim, os administradores integrantes da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração 

e Fiscal. Aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de Administração, aos membros do 

Comitê de Auditoria Estatutário e àqueles que figurem no polo passivo de processo judicial ou 

administrativo, em decorrência de atos que tenham praticado no exercício de competência 

delegada pelos administradores, presentes e passados, cuja atividade, desde a data retroativa 

de cobertura até o término de vigência desta apólice, implique no exercício de tomada de 

decisões e/ou a sua responsabilização pessoal pelas omissões e atos praticados no exercício 

de suas respectivas funções no Tomador, inclusive na sua representação de fato ou de direito, 

bem como os demais indivíduos aos quais tenham sido delegados poderes para representar o 

Tomador perante terceiros. 

 
4.3. Modalidade: Seguro de Responsabilidade Civil de Conselheiros, Diretores e 

Administradores - D&O (Directors & Officers). 

 
4.4. Âmbito geográfico de cobertura: Território Nacional. 

 
4.5. Tipo de apólice: A apólice será à base de reclamação (claims made basis) com 

notificações, em observância ao que prevê art. 2º, inciso II, da Circular SUSEP nº 637/2021, tipo 

de contratação em que a indenização a terceiros, pelo segurado, obedece aos seguintes 

requisitos: 

 
a) os danos ou o fato gerador tenham ocorrido durante o período de vigência da apólice, ou 

durante o período de retroatividade; e 

b) o terceiro apresente a reclamação ao segurado durante a vigência da apólice, ou durante o 

prazo adicional, conforme estabelecido no contrato de seguro; 
 
 

 

 
 

5.1 Condições Básicas 

5.1.1 Cobertura A: Indenização direta ao Segurado por perdas e danos decorrentes de 

reclamações efetuadas contra o mesmo. 



   

5.1.2 Cobertura B: Reembolso ao Tomador, desde que este tenha previamente indenizado o 

Segurado, por perdas e danos decorrentes de reclamações efetuadas contra o mesmo. 

5.1.3 Franquias: Cobertura A: Zero (Sem franquia) / Cobertura B: Zero (Sem franquia) 

5.1.4 A comunicação de sinistros somente será efetivada por intermédio da DATAPREV. 

 
5.2 Coberturas 

5.2.1. Cobertura aos Segurados para Responsabilidades por Práticas Trabalhistas – EPL. 

5.2.2. Cobertura de custos e despesas de defesa relacionados a procedimentos judiciais e 

extrajudiciais contra os Segurados além dos custos relativos ao questionamento de multas e 

sanções no âmbito judicial e/ou administrativo. 

5.2.3. Cobertura para recolhimento de depósitos recursais dos Segurados. 

5.2.4. Cobertura para reclamações relacionadas à eventual responsabilidade dos Segurados de 

natureza tributária, em relação às quais possam os Segurados tornarem-se pessoalmente 

responsáveis em virtude de sentença judicial ou decisão administrativa. 

5.2.5. Extensão de garantia para o cônjuge ou companheiro do Segurado, nos casos de 

reclamações contra os Segurados que afetem o patrimônio do cônjuge ou companheiro em 

virtude do regime de união civil, nos termos da legislação aplicável. 

5.2.6. Extensão de garantia para os herdeiros, representantes legais e espólio do Segurado. 

5.2.7. Cobertura para processos envolvendo reclamações de Segurado contra outro Segurado, 

de qualquer natureza. 

5.2.8. Cobertura para despesas de publicidade pelo sublimite de 05% (cinco por cento) do 

Limite Máximo de Garantia - LMG contratado, que deve prever, inclusive, custos necessários à 

reparação do dano à imagem, à honra ou à reputação do Segurado, desde que os fatos ou 

acontecimentos estejam relacionados à condição de Segurado. 

5.2.9. Cobertura para reclamações contra os Segurados resultantes de danos corporais aos 

empregados e terceiros em geral (inclusive processos criminais). 

5.2.10. Prazo de cobertura adicional para apresentação de reclamações, caso o seguro não 

seja renovado e/ou cancelado. 

5.2.11. Prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses sem custo adicional; 

5.2.12. Prazo suplementar de 24 (vinte e quatro) meses com o pagamento de 100% (cem por 

cento) do prêmio. 

5.2.13. Cobertura para reclamações contra os Segurados, relacionadas à indenização por 

danos morais (de forma genérica e não apenas decorrentes de questões trabalhistas). 

5.2.14. Cobertura para reclamações, alegando erros e/ou omissões na prestação de serviços 

profissionais, desde que haja a desconsideração da personalidade jurídica. 

5.2.15. Cobertura para bloqueio de bens dos administradores, com sublimite de 10% (dez por 

cento) do LMG contratado. 

5.2.16. Cobertura para os custos em caso de extradição de Segurado. 

5.2.17. Cobertura para custos de quaisquer despesas emergenciais. não restrita aos custos e 

despesas com defesa, com sublimite de 20% (vinte por cento) do LMG contratado. 

5.2.18. Cobertura para custos e despesas oriundas de processos e/ou procedimentos 

administrativos e/ou judiciais ou, ainda, arbitrais, propostos em face dos advogados do 

Tomador, desde que reste comprovado o vínculo trabalhista destes, em virtude de 

responsabilidade pelos atos praticados em nome do Tomador, dentro das atribuições inerentes 

ao exercício da profissão ou conferidas por procuração. 



   

6. EXCLUSÕES 

7. IMPORTÂNCIA SEGURADA (LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA) 

8. DA LIQUIDAÇÃO DE OCORRÊNCIAS OU DO SINISTRO 

5.2.19. Cobertura para despesas oriundas de reclamações movidas por terceiros contra os 

contadores e auditores do Tomador, desde que reste comprovado o vínculo trabalhista destes, 

em virtude de responsabilidade pelos atos praticados em nome do Tomador, dentro das 

atribuições inerentes ao exercício da profissão ou conferidas por procuração. 
 

 

 
 

a) Ato doloso de qualquer gênero ou espécie, ou praticados pelo Segurado ou por terceiro em 

seu benefício; 

b) Ato ou fato objeto de Reclamações anteriormente apresentadas ao Tomador e/ou Segurado 

antes do início de vigência da apólice; 

c) Cláusula de "Run-off" em caso de troca de controle acionário, fusão, incorporação, 

liquidação, falência, recuperação judicial ou similar do Tomador; 

d) Dano Ambiental; 

e) Ofertas Públicas de Valores Mobiliários, caso não haja notificação à seguradora, com 30 

(trinta) dias de antecedência e/ou não haja o pagamento de prêmio adicional necessário para a 

cobertura; 

f) Multas e sanções administrativas aplicadas por órgãos de controle e fiscalização; 

g) Reclamações relacionadas à administração de fundo de pensão; 

h) Garantias pessoais dadas em favor da empresa; 

i) Reclamações movidas pelo Governo quando na figura de acionista do Tomador; 

j) Pagamento de penalidades e multas civis; 

k) Reclamações decorrentes de atos lesivos à administração Pública Nacional ou Estrangeira; 

l) Reclamações decorrentes de envolvimento com operações de investigação promovidas pelo 

judiciário, ministério público e polícias judiciárias; 

m) Reclamações somente contra o tomador; 

n) Cataclismo, guerra, terrorismo e campo magnético; 

o) Contribuições políticas; 

p) Reclamações derivadas de decisões adotadas por imposição de órgão de controle, regulação 

ou fiscalização; e 

q) As condições dispostas nos Incisos 12º da Circular SUSEP 637 de 27/07/2021. 
 

 

 
 

R$ 50.000,000,00 (cinquenta milhões de reais). 
 

 

 
 

8.1 A liquidação de qualquer ocorrência coberta pelo contrato de seguro processar-se-á 

segundo a regra disposta no item 8.2, a seguir. 



   

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.2 Em caso de ocorrência de situações cobertas pela apólice, uma vez caracterizado a 

responsabilidade civil de Segurado e atendida à exigência documental para a habilitação ao 

recebimento da indenização, a seguradora, após obter, se cabível ao caso, a concordância da 

autoridade securitária competente, terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o 

pagamento da respectiva indenização, sob pena de sujeitar-se ao pagamento da indenização 

corrigida monetariamente de acordo com a variação da taxa SELIC ou outro que vier a 

substituílo, verificada no período compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela 

prevista para pagamento integral da indenização. 

 
 

8.3 Cabe salientar que até o presente momento, desde que a DATAPREV passou a contratar 

apólice de Seguro D&O em 2018, não tivemos nenhum sinistro registrado. 
 

 

 
 

Nos termos da Lei nº 13.303/2016 e legislação vigente, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, a DATAPREV poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 
a) Advertência; 

b) Muita de até 10% (dez por cento), apurada de acordo com a gravidade da infração, incidente 

sobre o valor da apólice; e 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

DATAPREV, em todo o território nacional, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

O atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua inexecução total ou parcial, 

por responsabilidade da CONTRATADA, acarretará às penalidades previstas na Lei nº 

13.303/2016 e legislação vigente. 

 
Em caso de inexecução parcial, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do Contrato, à CONTRATADA será aplicada multa no percentual de 1 % (um por 

cento) ao dia, sobre o valor do item contratado, até o limite de 10% (dez por cento), o que 

poderá ensejar sua rescisão. 

O Contrato poderá ser rescindido, conforme abaixo: 

 
Por reincidência ou não atendimento pleno às condições CONTRATADA, também nos termos 

da Lei nº 13.303/2016 e legislação vigente; determinada por ato unilateral nos casos 

enumerados na Lei nº 13.303/2016 e legislação vigente; 

Determinada por ato unilateral nos casos enumerados na Lei nº 13.303/2016 e legislação 

vigente; 

As multas são meramente moratórias, não isentando a CONTRATADA do pagamento dos 

prejuízos a que der causa; 

A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a DATAPREV, em 

função da natureza e gravidade da falta cometida, ou de faltas ou penalidades anteriores e, em 

casos de reincidência. 



   

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 
 

Além daquelas previstas na legislação, na apólice, bem como nos normativos específicos, são 

obrigações especiais da CONTRATADA: 

 
a) Apresentar, sempre que exigidas pela DATAPREV, as provas de que estão sendo cumpridas 

as disposições legais e as normas emitidas pela Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP), mediante declaração expedida pelos referidos órgãos, dentro da data de validade; 

b) Manter, durante a vigência do CONTRATO, todas as condições e qualificações exigidas na 

licitação, comprovando sempre que solicitado pela DATAPREV, a regularidade para com as 

Fazendas Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e quanto à 

Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal de sua sede, INSS (Certidão Negativa de Débito - 

CND), a CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), e FGTS (Certificado de 

Regularidade de Situação - CRS); 

c) Pagar todos os tributos e contribuições que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o CONTRATO ou seu objeto; 

d) Manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre os dados, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais e demais informações, não tornadas públicas pela 

DATAPREV, de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a 

respeito da execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive após o término 

do prazo de vigência deste CONTRATO, salvo quando expressamente autorizado pela 

DATAPREV; 

e) Disponibilizar equipe de profissionais devidamente qualificados para a condução da presente 

relação securitária, e assegurar sempre à DATAPREV atendimento de alta qualidade; 

f) Responder quanto à cobertura e/ou valor adicional do prêmio exigido para a aceitação da 

cobertura, em até 20 (vinte) dias, a contar da data da notificação pelo Tomador a respeito da 

realização de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários cujas coberturas não estejam 

automaticamente incluídas; 

g) Assinar termo de confidencialidade por meio de seus representantes e empregados alocados 

na prestação do serviço conforme modelo a ser fornecido pela DATAPREV; 

h) Cumprir todas as disposições previstas no presente TERMO DE REFERÊNCIA, no 

CONTRATO, na apólice emitida, bem como todas as obrigações previstas na legislação e na 

normatização específica; e 

i) Apresentar declaração do licitante comprometendo-se a disponibilizar para a prestação dos 

serviços, equipe técnica com profissionais especializados em seguro D&O, em número 

suficiente para a prestação de um bom atendimento e apresentar, antes da contratação, os 

nomes e currículos desses profissionais; 
 

 

 
 

Além daquelas previstas na legislação, na apólice, bem como nos normativos específicos, são 

obrigações especiais da DATAPREV; 

 
a) Promover imediato aviso do sinistro à CONTRATADA, pelo meio mais rápido de que 

dispuser, entregando-lhe relatório completo dos fatos, mencionando as circunstâncias do 

sinistro, providências que tenham sido tomadas e tudo mais que possa contribuir para 

esclarecimento a respeito da ocorrência; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



   

12. SIGILO E PRIVACIDADE DE DADOS 

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

14. CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO E ECONOMICIDADE 

15. GESTÃO CONTRATUAL 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no CONTRATO; e 

c) Exercer a fiscalização do CONTRATO. 
 

 

 
 

Assinar o Termo de Sigilo e Privacidade Vinculado aos Contratos, compromentendo-se com o 

sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre os dados, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais e demais informações, não tornadas públicas pela 

DATAPREV, de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a 

respeito da execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive após o término 

do prazo de vigência deste CONTRATO. 
 

 

 
 

a) Apólice: 12 (doze) meses, a contar da data de emissão, podendo ser renovado até o limite 

máximo de 60 (sessenta) meses. 

b) Período de retroatividade de cobertura: ilimitado para fatos desconhecidos pelo Tomador e 

Segurado. 

c) Prazo Complementar: período adicional de 36 (trinta e seis) meses para apresentação de 

reclamações contra os Segurados, a contar da data final de vigência do seguro, por atos 

cometidos pelos mesmos desde a data de retroatividade de cobertura até o final de vigência da 

apólice, sem cobrança de prêmio adicionai. 

d) Prazo Suplementar: período adicional ao prazo complementar, de 24 (vinte e quatro) meses, 

para apresentação de reclamações contra os Segurados por atos cometidos pelos mesmos 

desde a data de retroatividade de cobertura até o final de vigência da apólice, com cobrança de 

prêmio adicional equivalente a 100% (cem por cento) do prêmio pago pela última apólice em 

vigor para os últimos 12 (doze) meses. 
 

 

 
 

A apólice poderá ser renovada por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 

(sessenta) meses, desde que a proposta de renovação apresentada pela seguradora seja 

vantajosa para a DATAPREV. 

A seguradora deverá sempre formular suas propostas de renovação buscando a vantajosidade 

para a DATAPREV considerando variáveis externas que afetam o mercado segurador, tais 

como o cenário econômico-financeiro mundial e nacional, além da sinistralidade das apólices de 

D&O no país, bem como os fatores internos da DATAPREV que afetam o seu risco, tais como 

suas operações e práticas de governança corporativa. As propostas de renovação deverão 

sempre ser acompanhadas de documentos que comprovem os fatores considerados pela 

seguradora para sua elaboração. 

Os reajustes, se aprovados, se limitarão à variação do Índice Nacional de Preços ao 

Comsumidor Amplo - IPCA, acumulado em 12 (doze) meses; 
 

 



   

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Gestão Técnica – Departamento de Administração e Pessoas - DEPE 

Gestão Administrativa – Coordenação de Gestão Administrativa - COGT 

 
15.1 Ações do Gestor: 

- Prestar informações à empresa a ser CONTRATADA sobre os resultados do controle e 

acompanhamento dos serviços, bem como de aprovações, observações ou irregularidades 

havidas; 

- Transmitir à empresa CONTRATADA, as determinações da CONTRATANTE; 

- Aplicar multas previstas neste instrumento. 

 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente pelos gestores acima mencionados ou por Fiscal designado, podendo 

para isso nos termos da Lei nº 13.303/2016 e legislação vigente, a DATAPREV designar um 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal representante deverão 

ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
15.2 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para ser aceito pela 

DATAPREV, para representá-la na execução do Contrato. 

Constituirá documento de autorização para a execução dos serviços, o Contrato assinado 

acompanhado do Pedido de Compra. 
 

 

 
 

16.1. A Proposta apresentada na licitação deve ser firme, sem critérios de subjetividade ou 

condicionantes para aceitação. 

16.2. Proposta de Preço, conforme modelo constante no ANEXO II. 

16.3. A participação na presente licitação é restrita a seguradoras, sendo vedado o 

oferecimento de propostas por corretores individuais, que também não poderão figurar como 

procuradores ou representantes das proponentes. 

16.4. O prazo de validade das propostas será declarado pelo proponente, não podendo ser 

inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data da realização da licitação. 

16.5. Os valores contidos na Proposta Comercial devem ser expressos em reais, em algarismo 

e por extenso, devendo incluir todos os custos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto. 

16.6. Não serão acolhidas propostas encaminhadas por corretoras de seguro quer na condição 

de proponentes ou de representante legal. 

16.7. A licitante vencedora poderá, a seu exclusivo critério e responsabilidade, indicar corretora 

de seguros para administrar a apólice que vier a ser emitida desde que seja empresa com 100% 

(cem por cento) de seu capital nacional, que mantenham filiais, principalmente, nas praças de 

Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo, onde a DATAPREV possui suas sedes administrativas e 

operacionais e possuir em seu quadro colaboradores, pelo menos, um advogado com 

especialização em Direito do Seguro e um atuário, de forma a atender toda assistência técnica 

necessária à administração da apólice bem como garantir a qualidade no atendimento de 



   

17. ANEXOS 

eventuais sinistros. 

16.8. No valor ofertado na licitação devem estar previstos todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao objeto, tais como, tributos, despesas administrativas, operacionais e financeiras, 

não sendo devida qualquer cobrança adicional à DATAPREV para o integral cumprimento do 

objeto nos termos previstos na apólice, no TERMO DE REFERÊNCIA e no CONTRATO. 

16.9. A contratação do prazo suplementar e o seu respectivo pagamento somente ocorrerão no 

caso de não renovação da apólice e mediante interesse da DATAPREV, não sendo cabível 

qualquer alegação e/ou pedido de reequilíbrio relativo à supressão contratual pela seguradora 

para o caso de não contratação do citado prazo pela DATAPREV. 

16.10. Os dados para o licitante subsidiar sua cotação de risco estão disponíveis no portal da 

DATAPREV - https://www.dataprev.gov.br/. Caso o licitante considere necessário 

preenchimento de questionário de análise de risco ou documento equivalente, a solicitação 

deverá ser dirigida à Supervisão do Serviço de Aquisições Diversas - SECD da Dataprev, no 

prazo máximo de até 04 (quatro) dias úteis anteriores à data prevista para abertura da licitação; 

a solicitação de esclarecimentos poderá ser realizada eletronicamente, para o e-mail 

licitacao.filialrio@dataprev.gov.br. A entrega do questionário ou documento equivalente 

preenchido pela DATAPREV com esclarecimentos eventualmente solicitados pelo licitante, será 

realizada mediante devolução do correspondente “Termo de Sigilo e Privacidade”; 

16.11. Esclarecimentos eventualmente solicitadas pelo licitante também ocorrerão por 

intermédio de e-mail, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
 

 

 
 

ANEXO I - TR - TERMO DE SIGILO E PRIVACIDADE 0016565 

ANEXO II - TR - PLANILHA DE PREÇOS 0016566 
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